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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 30/2020/TRE-RO. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 30/2020/TRE-RO 

(evento 0628999) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0002563-58.2020.6.22.8080 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO N. 30/2020/TRE-RO, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, E 

INSTITUTO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DEMOCRÁTICO 

LTDA - IDDE, PARA MINISTRAÇÃO, NA 

MODALIDADE A DISTÂNCIA, CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

DIREITO ELEITORAL A SERVIDORES 

DA JUSTIÇA ELEITORAL DE RONDÔNIA. 

  

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ 04.565.735/0001-13, com sede na Av. 

Presidente Dutra, 1889, Baixa União, CEP: 76.805-859, município de Porto 

Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG 294.893-SSP/RO e do CPF 475.106.849-00, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

DEMOCRATICO LTDA (IDDE), inscrito no CNPJ sob o n. 

08.957.721.0001.04, com sede na Rua Espírito Santo, n. 1204, Centro, CEP: 

30.160-031, Município Belo Horizonte/MG, Telefone(s): (31) 3224-8438 / 

3214-2260 / 3213-7329 / 99608-3723, E-

mail(s): monique@idde.com.br e contato@idde.com.br ; neste ato 

representada pela Senhora RENATA ROMAN, brasileira, solteira, 

portadora da Cédula de Identidade RG 6311847-8/SSP/PR e do CPF 

004.402.249-26, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

em conformidade com a Autorização constante no DESPACHO 

2048/2020/GABDG (evento 0640630), celebram, mediante acordo entre as 

partes, o presente Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes 

cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87ac69d3025963c22127dda25953c6639162a1d7201687664ed06e603e50db80
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=604001&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3b279c121962b86fa9ea228ba672c11eeb9cde78e38ea5e85f124f0c4b02d70d
mailto:monique@idde.com.br
mailto:contato@idde.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=665156&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef88241c0a7c8ca9fcd7d49c944166cef2e985fddb50737d2a95cc235e76b4a9
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(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui por objeto 

a inclusão da Subcláusula Quarta na Cláusula Quarta da Carta 

Contrato 30/2020, para constar a obrigação de prestação de seguro de 
antecipação de pagamento por parte da contratada, cuja subcláusula 

constará com o teor a seguir: 

CLÁUSULA QUARTA -[...]. 

[...]. 

Subcláusula Quarta - Para assegurar a plena 

execução do presente ajuste e como pré requisito 

para realização do pagamento à 

CONTRATADA, o IDDE deverá apresentar ao 

TRE-RO SEGURO DE ANTECIPAÇÃO DE 

PAGAMENTO, assegurando indenização ao 

CONTRATANTE no valor total da Carta 

Contrato 30/2020, cuja vigência do seguro deve 

compreender o período anterior ao pagamento 

referido até o término da vigência desta 

contratação. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 55, VI, c/c art. 60, ambos da Lei n. 8.666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e 

condições estabelecidas na Contratação originária que não tenham sido não 

alteradas pelos aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 
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CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 15 de dezembro de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

  

RENATA ROMAN 

Pelo Contratado(a) 

  

Rudma Rosa Oliveira Costa 

CPF: 629.311.562-72 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 15/12/2020, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA ROMAN, Usuário 

Externo, em 15/12/2020, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 15/12/2020, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA 

COSTA, Técnico Judiciário, em 16/12/2020, às 12:12, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002563-58.2020.6.22.8080 

INTERESSADO: ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL (EJE) 

ASSUNTO: Minuta do Primeiro Termo Aditivo a Carta Contrato n. 30/2020 - 

Curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Eleitoral, na modalidade à 

distância – Contratada: Instituto para o Desenvolvimento Democrático Ltda. 

(IDDE) – Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 277 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

01.  Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Escola Judiciária Eleitoral de Rondônia (EJE-RO) com 

vistas a contratar o INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO 

DEMOCRÁTICO LTDA. (IDDE), para, por meio da Faculdade IDDE, 

ministrar, na modalidade a distância, Curso de Pós-Graduação lato 

sensu em Direito Eleitoral, com carga horária de 390 horas/aula, a 12 

servidores da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

02. Após regular tramitação, firmou-se a Carta-Contrato n. 

30/2020 (0628999) para estabelecer a regulamentação da contratação junto 

a referida instituição de ensino. 

03. Efetivado o pagamento com a emissão das Notas de 

Empenho nº 2020NE001147 e nº 2020NE001148 (0628828 e 0628830), 

bem como  emissão de Nota Fiscal 1408/2020, o secretário da SAOFC 

entendeu que o pagamento em uma única parcela conforme estabelecido na 

Cláusula Quinta do instrumento contratual (0628999) caracteriza 

pagamento antecipado, e não coaduna com o artigo 38 do Decreto Federal 

n. 93.872/86 e artigos 62 e 63 da Lei Federal 4.320/64. 

04. Nesse sentido o secretário da SAOFC devolve o 

processo a EJE e GABSGP para as justificativas e/ou tratativas para 

adequação do contrato às normas legais (0636461). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87ac69d3025963c22127dda25953c6639162a1d7201687664ed06e603e50db80
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653113&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f97e59496a261e09e28079859b2126ddbe4c4cd61a518bb98140017febf94196
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653115&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=739ffbab64bfa575facd28c9c2017cf2218ce7bcb20c535dd42aa7f2e0963704
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87ac69d3025963c22127dda25953c6639162a1d7201687664ed06e603e50db80
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=660857&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=feb17738e3cb5853e23f644bb62c75c661de45c65344daed28f751685e701975
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05. Dessa feita, a Escola Judiciária Eleitoral de Rondônia 

apresenta a ocorrência apontada pelo secretário da SAOFC e consulta a 

contratada quanto à possibilidade de emissão célere de seguro garantia no 

valor contratual, com registro posterior em termo aditivo (0637087), 

oportunidade em que obteve resposta afirmativa (0637313). 

06. Recebido os autos na Secretaria de Administração, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade – SAOFC, o secretário fez envio a 

Seção de Contratos – SECONT, para elaboração da minuta do termo aditivo 

para registrar a alteração pretendida e, após, a remessa dos autos a 

Diretoria-Geral para assinatura do termo, entendendo dispensável o parecer 

da assessoria jurídica por não haver alteração no objeto e demais cláusulas 

de habilitação e obrigação da Carta Contrato original, incluindo-se apenas 

uma cláusula de vantagem e segurança para a Administração (0637657). 

07. Recepcionado os autos na Diretoria-Geral foi elaborada 

a minuta de termo aditivo para registro da modificação de cláusula 

contratual (0638408). Assim instruídos, o feito foi remetido esta AJDG para 

análise da minuta juntada (0638411). É o relatório. 

08. Em análise formal a minuta do Termo Aditivo n. 01 a 

Carta-Contrato nº 30/2020 (0628999), percebe-se que o referido 

instrumento se encontra em conformidade com as regras da Lei nº 

8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, todavia esta assessoria jurídica entende necessária as seguintes 

correções: 

 Retirada da Subcláusula única da Cláusula Primeira da minuta de 

aditivo, por entender desnecessária; 

 O preâmbulo merece uma pequena correção no sentido de anotar por 

extenso o nome do instrumento contratual, qual seja, Carta-Contrato n. 

30/2020 e, 

 Correção de erro material na Cláusula Terceira da minuta. 

09. Do mais, sem reparos a fazer nessa seara. Diante ao 

exposto, para cumprimento do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da referida minuta 

(0638408), estando apto, portanto, a produzir os efeitos jurídicos 

pretendidos pela Administração. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=661491&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee9fbb143b15a4be0d2d30ac924640b6b4f577f14eecb71856e5c8550068d631
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=661725&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29ad867f51e7763216265ebadee260d6a29b26cdd2c4b224a2b3b7ad535e7b35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662081&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e53e32ed587cb86a9a95d88b05191ba995c786421a64f7fc36fb4fa9dd18f205
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662854&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09777601fe4831e9c04118a9621174ade5d942192430bd7e5bf660bf2eb5acdb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662857&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b721e3e9313b3d029405075ef6118828541839386592940321fe515a165085a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87ac69d3025963c22127dda25953c6639162a1d7201687664ed06e603e50db80
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Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

10/12/2020, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002563-58.2020.6.22.8080 

INTERESSADO: ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL  

ASSUNTO: Contratação de empresa para a realização de Pós-Graduação lato 

sensu em Direito Eleitoral, na modalidade à distância - Instituto para o 

Desenvolvimento Democrático Ltda. 

DESPACHO Nº 2048 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Versam os presentes autos acerca da 

Contratação de empresa para a realização de Pós-Graduação lato sensu em 

Direito Eleitoral, na modalidade à distância - Instituto para o 

Desenvolvimento Democrático Ltda. 

Verifica-se que este Tribunal firmou a Carta-contrato n. 

30/2020 (0628999) com a empresa INSTITUTO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DEMOCRÁTICO LTDA. (IDDE), 

para ministrar, na modalidade a distância, Curso de Pós-Graduação lato 

sensu em Direito Eleitoral, com carga horária de 390 horas/aula, à 12 

(doze) servidores da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

Recebidos os autos para efetuar o pagamento da Nota Fiscal 

1408/2020 (0635707), no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

o Secretário de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade - 

SAOFC (0636461) devolveu os autos à unidade gestora da Carta-contrato n. 

30/2020 para justificativas ou adequação do contrato às normas legais, 

tendo em vista o disposto na Cláusula Quinta do referido ajuste (pagamento 

em parcela única). 

A Escola Judiciária Eleitoral de Rondônia, unidade gestora, 

consulta a contratada quanto à emissão de seguro garantiano valor 

contratual, com registro em Termo Aditivo (0637087), a qual manifesta sua 

concordãncia (0637313). 

Assim, pelo Despacho 2393 (0637657) a SAOFC 

encaminhou o feito à Seção de Contratos - SECONT para elaborar o 1º 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=653286&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87ac69d3025963c22127dda25953c6639162a1d7201687664ed06e603e50db80
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=660096&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1ba9d0f048628eeee13793ee38a57d3c9262b9c5db4850e295f10e84453ff2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=660857&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=feb17738e3cb5853e23f644bb62c75c661de45c65344daed28f751685e701975
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=661491&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee9fbb143b15a4be0d2d30ac924640b6b4f577f14eecb71856e5c8550068d631
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=661725&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29ad867f51e7763216265ebadee260d6a29b26cdd2c4b224a2b3b7ad535e7b35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662081&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e53e32ed587cb86a9a95d88b05191ba995c786421a64f7fc36fb4fa9dd18f205
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Termo Aditivo à Carta Contrato n.º 30 (0628999), incluindo o seguro 

garantia no valor do Contrato, após a esta Diretoria-Geral para assinatura. 

Dispensou o parecer jurídico, por não haver alteração no objeto e demais 

cláusulas de habilitação e obrigação da Carta Contrato original, incluindo-se 

apenas uma cláusula de vantagem e segurança para a Administração. 

Contudo, elaborou-se minuta de termo aditivo nesta 

Diretoria-Geral (0638408) e encaminhou-se o feito à AJDG para análise da 

referida minuta (0638411), que foi aprovada pelo Parecer jurídico 277 

(0638575). 

Depois de aprovada a minuta em questão, o feito foi 

encaminhado, pela DG, à SECONT, para elaboração do Termo Aditivo n. 

01 à Carta-Contrato n. 30/2020, fazendo constar as alterações sugeridas pela 

AJDG (0638854). 

No entando, veio aos autos nova minuta (0639252) e a 

Remessa 472 (0639500), na qual a SECONT dá conta que recebeu 

informações mais precisas de que se trata de inclusão de 

obrigação contratual de apresentação por parte da Contratada de seguro de 

antecipação de pagamento (para resguardar o valor total da contratação), 

não sendo o caso de inclusão de obrigação de apresentação de garantia 

contratual habitual (art. 56 da Lei 8.666/93). 

Mediante o Parecer Jurídico 283 (0640096) a AJDG 

aprovou a minuta do Termo Aditivo n. 01 à Carta-contrato n. 30/2020 

(0639252), por estar  em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, 

atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, sem 

reparos a fazer nessa seara. 

A SAOFC manifestou-se pela inclusão da Subcláusula 

Quarta na Cláusula Quarta da Carta-contrato n. 30/2020, para constar a 

obrigação de prestação de seguro de antecipação de pagamento por parte da 

contratada, com fundamento no inc. I do art. 55 da Lei nº. 8.666/93 e 

encaminhou os autos a esta DG para deliberação (0640506). 

Ante o exposto, esta Diretoria-Geral, com amparo na 

delegação constante do inciso II do art. 1º da Portaria n. 66/2018, autoriza a 

elaboração de Termo Aditivo, nos termos da minuta (0639252) aprovada 

pela AJDG (0640096), para inclusão da Subcláusula Quarta à Cláusula 

Quarta da Carta-contrato n. 30/2020, constando a obrigação de prestação de 

seguro de antecipação de pagamento por parte da contratada, já 

sistematizada na Cláusula Primeira da referida minuta. 

À SAOFC/SECONT para providências. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662854&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09777601fe4831e9c04118a9621174ade5d942192430bd7e5bf660bf2eb5acdb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=662857&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b721e3e9313b3d029405075ef6118828541839386592940321fe515a165085a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663024&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ec3a0bf8f87711c97979034bbd93bfaed0417e977b55fa24370dbed5aca75667
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663316&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05a1ef3c65a33863ea1a69fee568673effab7bcfcb48a6f9d4dac470fe1681c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663725&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8985d62b339b7156c16725ac210aef78e2cd475dddd800c5af50a03be499e72e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663975&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1b4fd8fef3aa1b28a34b3beff3a618f27e1a522fcf677159b5e1eb3d0cd9322
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=664598&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5d8a73b4b0087677ade48f441b39e5d613cf587b5f1c65dbc341d25f557e467d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663725&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8985d62b339b7156c16725ac210aef78e2cd475dddd800c5af50a03be499e72e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=665027&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b0834b8fe9015a348f26d7e577f9079bf421afd9879a6192f2c10ce9e34f0aae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=663725&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8985d62b339b7156c16725ac210aef78e2cd475dddd800c5af50a03be499e72e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=664598&id_procedimento_atual=604001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5d8a73b4b0087677ade48f441b39e5d613cf587b5f1c65dbc341d25f557e467d
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